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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

No curso das discussões da Proposta de Emenda à

Constituição nº 52-A, de 2003, constatamos a necessidade de acrescentar a

cláusula de vigência da Emenda.

Assim, no momento, oferecemos a presente

complementação de voto, com o substitutivo anexo, que, além de adicionar ao

texto a citada cláusula de vigência, reproduz os termos da emenda oferecida

em nosso parecer, no qual se propõe a substituição da expressão “..., às

populações diretamente interessadas” por “..., às populações existentes na

área que deseja emancipar-se ou incorporar-se”.

Dessa forma, reiterando os argumentos contidos no

parecer anteriormente oferecido, somos pela aprovação quanto ao mérito da

PEC nº 52-A, de 2003, na forma do substitutivo que ora apresentamos

Sala da Comissão, em            de                       de 2010.
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